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DESPACHO: 

APROVADO. 

Considerando que em 08 de março de 2018 foi 

protocolada no Supremo Tribunal Federal a Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF) 442 pelo Partido Socialismo e Liberdade 

(PSOL) , que sustenta que a proibição do aborto pelo Código Penal afronta o 

Preceito Fundamental da dignidade da pessoa humana; 

Considerando que no mesmo mês de março, a 

Ministra Rosa Weber, relatora da referida arguição, convocou uma audiência 

púb lica, para os dias 03 e 06 de agosto, para debater no STF a 
-

constitucionalidade do aborto no Brasil; 

Considerando que o direito à vida é o ma1s 

fundamental de todos os direitos, razão pela qual deve ser resguardada sem 

economia de esforços; 

Requeiro à Mesa, satisfeitas as formalidades 

regimentais, seja oficiado o Egrégio Supremo Tribunal Federal, nas pessoas da 

Excelentíssima Senhora Ministra Cármen Lúcia , presidente da Corte, e da 

Excelentíssima Senhora Ministra Rosa Weber, relatora da Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 442 , para manifestar 

uto repúdio à pretensão de descriminalização do abo o até a décima 
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segunda semana de gestação, por representar verdadeiro e injustificável 

atentado contra a vida e os direitos do nascituro; 

Requeiro ainda, que o presente requerimento 

seja levado ao conhecimento das principais Câmaras Municipais do Estado de 

São Paulo, solicitando apoio à matéria. 

Sala de sessões Plínio de Carvalho, 20 de julho de 2018. 
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